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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PlAUI 
Av. Francisco da Costa Veloso. 620- Centro 
Cabeêt!llraa - Plauf 
CNPJ: 41.822.277/0001-e1 

Lei Munlclpal n• 33 de 01 de marco de 2021. 

"DISPÕE SOBRE A EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUf-PI. NO USO DE 

ATRIBUIÇÕES QUE POR LEI LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER QUE O 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL APROVA E ELE, EM NOME DO POVO, 

SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° Fica ínstitulda por esta Lei a Polltica Municipal de Educaçao Ambiental de 

Cabeceiras do Plaul-PI . em consonancla com a Jegislaçao federal e estadual 

pertinentes em vigor, englobando em sua esfera de ação as instituições 

educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino do município de forma 

articulada com a União e com o Estado. com os órgãos e instituições integrantes 

dos Sistemas Federal e Estadual de Melo Ambiente e de Educação e com 

Organlzaçoes Governamentais e não Governamentais atuantes na área ambiental. 

Art. 2º- Para os fins e objetivos desta Lei, define-se Educação Ambiental como um 

processo permanente. continuo e transdisciplinar de formação e informação. 

indívidual e coletiva , orientado para o desenvolvímento da consciência sobre as 

questões ambientais e para a promoçao de atividades que levem à reflexão. 

construção e incorporação de valores sociais. saberes, conhecimentos , habilidades, 

atitudes e competências. bem como à participação das comunidades na 

preservação do patrimônio ambiental, bem de uso comum do povo, v isando à 

melhoria da qualidade da vida e à incorporação de uma relaçao sustentável da 

sociedade humana com o ambiente que a Integra. assim sendo um meio de 

promover mudanças de comportamentos e est.ilos de vida , além de disseminar 

conhecimentos e desenvolver habilidades rumo á sustentabilidade. 

Art. 3°- A Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação, devendo estar presente de forma articulada e continuada, em todos os 

nlveis e modalidades dos processos educativos , em caráter formal e não formal. 

Art. 4º- Como parte do processo educativo, todos têm direito à Educação Ambiental, 

nos termos dos artigos 205 e 225 da Constituição Federal e da LEI Nº 6.565, DE 30 

DE JULHO OE 2014 do Estado do Piauí. 

Art. 5º- Entende-se por Política Municipal de Educação Ambiental o conjunto de 

diretrizes definidas pelo poder público, respeitados os principies e objetivos fixados 

nesta Lei . sendo objeto de regulamentação posterior através do Plano Municipal de 

Educação Ambiental e por decreto municipal . 

Art. 6°- No âmbito da Politica Municipal estabelecida por esta lei, compete ao Poder 

Público promover: 

1- a compreensão e ressignificação da relação dos seres humanos com a natureza. 

construindo uma relação simétrica entre os interesses das sociedades e os 

processos naturais: 

li- a construção de uma cidadania responsável , voltada para as culturas de 

sustentabilidade socioambiental , objetivando uma educação cidadã, responsável . 

critica e participativa; 

111- uma prática pedagógica que contemple uma abordagem complexa e 

interdisciplina,, visando à globalidade do meio ambiente em todas as suas 

dimensões: 

IV- a integração de açoes em beneflcio da Educação Ambiental realizada pelo Pode r 

Público, pela sociedade civil organizada e pelo setor empresarial: 

V- o registro dos avanços provocados por meios sociais , fomentando o engajamento 

da sociedade na conservação, recuperação e proteção do Meio Ambiente natural e 

construido; 

Art. 1• - São princípios básicos da Educação Ambiental 

1- considerar o meio ambiente em sua totalidade, ou seja , considerando a 

Interdependência e a articulação entre o meio natural e os aspectos 

socioeconómicos: político. tecnológico. histórico-cultural e estético, e estimular 0 

debate sobre os sistP.mas de produção e consumo sob o enfoque da 

sustentabilidade; 

11- a continuid.ide. permanência e articulação do processo educativo, iniciando na 

educação infantil e continuando através de todas as fases do ensino formal e não 

formal; 

111- a abordagem articulada e histórica das questões socioambientais em escala 

local, regional, nacional e global; 

IV- o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da 

multidisciplinaridade . interd isciplinaridade e transdisciplinaridade; 

V- a integração entre a ética, a educação, a saúde pública, a comunicação, o 

trabalho e as práticas socioambientais; 

VI- a permanente avaliação critica do processo educativo; 

VII- o respeito e valorização da pluralidade, da d iversidade cultural e do 

conhecimento e pràticas empíricos e tradicionais , promovendo a equidade social ; 

VIII - a promoção do permanente exercício do diálogo e da cooperação entre todos 

os setores sociais; 

IX- o enfoque humanístico, holístico, sistémico, democrático e participativo; 

Art. 8º· São objetivos fundamentais da Polltica Municipal de Educação Ambiental : 

1- a construção de umasociedade ecologicamente responsável , economicamente 

viável, culturalmente dive,sa, politicamente atuante e socialmente justa; 

11- o desenvolvimento do;, uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 

múltiplas e ,::omplexas relações, envolvendo aspectos ecológicos. históricos, 

psicológicos, legais, polllicos, sociais, econômicos , científicos , culturais , 

tecnológicos e éticos; 

111- a garantia da democratização e da socialização de informações socioambientais: 

IV- a promoção da reg ionalização e descentralização de programas, projetos e 

ações de Educação Ambiental; 

V - o estímulo e fortalecimento da participação da sociedade na discussão da 

problemática socioambiental , estimulando e fortalecendo o exercício da cidadania e 

o desenvolvimento de uma consciência critica e ética; 

VI- o incentivo à participação comunitária ativa e à cooperação entre as diversas 

regiões do Pais, em níveis micrc e macrorregionais, com vistas à construção de uma 

sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da liberdade , 

igualdade. solidariedaóe, democracia, justiça social, responsabilidade e 

sustentabilidade, bem como à proteçao, preservação e conservação do equilíbrio do 

meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 

inseparável do exercício da cidadania; 

VII- o estímulo à cooperação entre as Secretarias Municipais visando à elaboração 

de projetos sustentàveis para o municlpio; 

VIII- o incentivo á formaçao de grupos, núcleos, fóruns, palestras. coletivos Jovens 

de meio ambiente, coletivos de educadores e outros coletivos organizados. voltados 

para as questões socioambientais nas instituições públicas, sociais e privadas; 

IX- o fomento e fortalecimento da integração entre ciência e tecnologia e da 

cidadania. em especial o estimulo â adoção de práticas sustenttveis que minimizem 

os impactos negativos sobre o ambiente; 

X- o desenvolvimento de programas. projetos e ações de Educação Ambiental 

integrados às mudanças climáticas . à gestão da qualidade dos recursos hídricos . do 

solo e do ar. ao manejo dos recursos florestais , à proteção da fauna silvestre e 

doméstica, ao zoneamento ambiental e ao uso e ocupação do solo, ao 

desenvolvimento urbano, à gestao dos res íduos sólidos, do esgotamento sanitârio e 

do saneamento ambiental. ao planejamento dos transportes . ao ecoturismo. ao 

desenvolvimento das atividades agrícolas e das atividades industriais. a o 

desenvolvimento de tecr.ologias e ao consumo e à defesa do patrimônio natural , 

histórico e cultural. 

A rt. 9- As ações. projetos e programas vinculados à Política Municipal de Educação 

Ambiental devem ser desenvolvidos em processos formativos , por meio das 

seguintes linhas de atuação inter-relacionadas: 

1 - capacitação e formação de recursos humanos; 

11- desenvolvimento de estudos , pesquisas e experimentações; 

Ili- gestão participativa e compartilhada . .i fim de promover uma avaliação da 

eficácia da Educação Ambiental: 

IV- produção e ampla d ivulgação de material educativo; 

v- acompanhamento e avaliaçao. 

Art. 10- A capacitação de recursos humanos se dará com base nas seguintes 

dimensões: 
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1 - lncorporaÇão da d imensão socioambiental na íormac;ão. especialização e 

atualização dos educadores em todos os nlveís e modalidades de ensino e de todas 

as áreas. bem como no atendimento da demanda dos diversos segmentos da 

sociedade no que d iz respeito à problemática ambiental. 

11 -preparação de profissionais o rientados para as atividades de gestão ambiental; 

Art. 11- As ações de estudos, pesquisas e experimentação serão direcionadas para: 

1- o desenvolvimento de tecnologias sociais. instrumentos e metodologias, visando à 

mobilização social e à incorporação da dimensão socloambiental, d p, forma multi. 

inter e transd isciplinar nos diferentes niveis e modalidades de ensino; 

11- a construção e a difusão de conhecimentos , tecnologias limpas efou alternativas e 

informações, visando e estimulando a participação da sociedade na formulação e 

execução de pesquisas relacionadas à questão socioambiental ; 

111- a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação e formação 

na área socioambiental; 

Art . 12- Entende-se por Educação Ambiental formal aquela desenvolvida no campo 

curricular e atividades extracurriculares das institu ições escolares públicas. privadas 

e comunitárias de ensino englobando a educação bãsica . educação infantil , ensino 

fundamental e médio. educação supenor. educação especial , educação técnica

profissional e educação de jovens e adultos. 

§1°- A Educação Ambiental a ser desenvolv ida em todos os n lveis e modal idades de 

ensino da educação básica caracterizar-se-á como uma prática 'i!ducativa integrada. 

continua e permanente aos projetos educaciona is desenvolvidos nas institu ições de 

ensino. incorporada ao Projeto Político Pedagógico das Escolas. 

§2º - A Educação Ambiental serà desenvolvida de modo a sensibi lizar a ooletividade 

para garantir a conservação do m aio ambiente e amplia r para fora dos limites da 

escola as ações de práticas educativas . 

§3º- A Educação Ambiental não deve ser implantada como d isciplina específica no 

currículo de ensino, devendo ser inserida de forma transversa l no âmbito curricular. 

§4º- A Educação Ambiental no âmbito escolar d eve respeitar e valorizar a h istória. a 

cultura e o ambiente para criar uma id entidade própria . fortalecendo a cult\Jra local e 

reduzindo preconceitos e desigualdades. incorporando atividades que valorizem a 

integração, o envotvimento e a participação na realidade local e estimulando 

vivências nos meios naturais por melo de visitas monitoradas e estudos de campo 

para que estas se tomem concretas na formação do entendimento d e ecossistema e 

suas inter-relações. 

§5º- As atividades pedagógicas teórico-práticas devem priorizar questões relativas 

ao meio ambiente local. ouvida a respectiva comunidade na identificação dos 

problemas. busca de soluções, conscientlzaç!lo e sensibilização. 

§6º- A dimensão ambiental deve constar dos currlculos de formação de professores. 

em todos os nlvels e em todas as disciplinas, considerando as pollticas de educação 

do municlplo . 

§7º - Os professores em atividade, tanto da rede pública quanto da rede privada, 

devem receber complementa.çao em sua formação . 

§8º - Os professores devem Inserir em seu planejamento propostas para atender ao 

cumprimento dos principies da Polltica Nacional de Educação Ambiental. 

§9º - Nos cursos de Pós-Graduação e extensão nas áreas voltadas aos aspectos 

metodológicos da Educação Ambiental, quando se fizer necessário. é facultada a 

criação de disciplina especifica. 

§10º - Nos cu rsos de formação e especial ização técnico-profissional . em todos os 

níveis. deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambienta\ das atividades 

profissionais a serem desenvolvidas. garantindo a sustentabilidade e os princípios 

de c idadania. 

Art. 13- Entendem-se por Educação Ambiental nao formal as ações e práticas 

educativas voltadas à sensibilização. conscientização. mobilização e formaçao 

coletiva para proteção e defesa do meio ambiente e melhoria da qualidade da vida. 

Parágrafo único - O Poder Público e m n lvel municipal incentivará e criarâ 

Instrumentos que viabilizem: 

1 _ a difusão, nos meios de comunicação de massa. em programas e 

campanhas educativas acerca d e temas relacionados ao meio ambiente: 

11- a promoção de ações educativas. por meio da comunicação, para mobilizar e 

difUnd ir a Educação Ambiental : 

111 · a execução de programas e atividades vinculadas à Educação Ambiental não 

formal; 

IV- o apoio e a partici ação . . 
P de empresas publicas e privadas no desenvolvimento de 

programas de Educa~~ Am . 
_ ,-,o biental em parceria com a escola. a universidade, as 

Orgamzaçoes na . 
0 governamentais, coletivos e redes: 

V- a sensibiliz çã • ª o da sociedade para a importãncia da participaçao e 

acompanhamento da gestao ambiental nas Bacias Hidrográficas. Biornas. Unidades 

de Conservação, Territórios e Municipios; 

VI- a valorização e incorporação da cultura e dos saberes das popula<;ões 

tradicionais. agricultores familiares , extrativistas, mineradores. produtores primários. 

industriais e demais setores, movimentos socia is pela terra e pela moradia nas 

práticas de Educação Ambienta l. bem como a contribuição na mobilização, 

sensibilização , e na formação ambiental dos mesmos; 

Vil- o desenvolvimento de projetos ambientais sustentáveis, elaborados pelos 

grupos e comunidades: 

VIII- a inserção do componente Educação Ambiental nos programas e 

projetos financóados por recursos públicos e privados: 

IX- a Educação Ambiental de forma compartilhada e integrada às políticas públicas: 

X- a formação em Educação Ambiental para os membros das instãncias de controle 

social, como conselhos. comitês de bacias e demais espaços de participação 

pública , a fim de que possam utilizâ-la como instrumento de gestão pública 

permanente nessas instâncias. 

Art. 14- O Municlpio de Cabeceiras do Piaul define nesta Lei Municipal as diretrizes, 

normas e critérios para a Educação Ambiental. respeitados os princíp ios e objetivos 

da Política Nacional de Educação Ambiental. Política Estadual de Educação 

Ambiental e demais legislações pertinentes e em vigor. 

Art. 15- Os órg.l!os gestores responsáveis pela coordenação e execução da Política 

Municipal de Educação Ambiental de Cabeceiras do Piaul serão as Secretarias 

Municipais re . .,ponsáveis pelas pastas da Educação e do Meio Ambiente, 

participando também da e xecução as demais Secretarias Municipais , 

Art. 16- São atribuições dos órgãos gestores: 

!- implementar o Programa Municipal de Educação Ambiental. 

li- articular.coordenar e supervisionar os programas e planos na área de Educação 

Ambiental, em âmbito municipal ; 

Art ._2,~ sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ~ vº!l-ªC~q-se todas as 

dis~ -cClflVál:io . 

Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI. 25 de fevereiro de 2021 . 

..._____,, Jose dá Silva Filho 
PREFEIT O MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ / PI 
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